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Carta n.º 15/2022 - PGDF/GAB Brasília-DF, 25 de outubro de 2022

Ao Senhor

JOMATELENO DOS SANTOS TEIXEIRA

Confederação do Elo Social Brasil

presidencia@elosocial.org.br

 

Assunto: Ofício Nº 532/2022 - GP/CESB (97243150) - Proposta de implantação de projeto

 

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio desta, em atenção ao requerimento
apresentado por Vossa Senhoria, em 06/10/2022, informar a Vossa Senhoria que essa Procuradoria-
Geral do Distrito Federal possui suas funções ins?tucionais de representação judicial e de consultoria
jurídica, previstas no art. 111, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e na Lei Complementar Nº 395, de
31 de julho de 2001.

A demanda solicitada não encontra amparo nas competências desta Casa Jurídica,
devendo o projeto social relacionado ao enfrentamento de dependência química e da população em
situação de rua ser levado ao conhecimento das entidades responsáveis pela matéria.

Registro que esta Procuradoria-Geral do Distrito Federal permanece à sua disposição
para quaisquer esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

 

LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 

Procuradora-Geral do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por LUDMILA LAVOCAT GALVAO - Matr.0047703-6,
Procurador(a)-Geral do Distrito Federal, em 26/10/2022, às 13:15, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 98577606 código CRC= 3AFBEEE3.
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